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RESOLUÇÃO N" ':\-O I 12015
I' CÂMARA OE mLGAMENTO
136" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 21/08/15
PROCESSO N'.: 1/1168/2014
AUTO DE INFRAÇÃO N° 112014.01764-9
RECORRENTE: JFC COMÉRelO DE PRESENTES E UTILIDADES LTDA.
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1"INSTÂNCIA.
AUTUANTE; J<1séRodrigues de Almeida
MATRÍCULA: 105796-1-9
RELATOR: Conselheiro José Gonçulve<;Feitosa

E1\1£NTA: 1. OMISSÃO DE INFORMAÇÕES EM
ARQUIVOS MAGNÉTICOS - 2. O auto de infração em epígrafe,
foi lavrado por omissão de informaçijes em arquivos magnéticos,
referenle às operações mercantis praticadas pel~ empresa allluada
no exercício de 01/01/201 O a 31/1212010. Recurso oJicial conhecido
e parcialmente acatado. 3. Auto de infração julgado
PARCIALMENTE PROCEDENTE, por onanimidade de votos,
no scntido de conJirmar a decisão prolatada no juizo originário; em
conformidade com o parecer da Consui/uria TribUlária, adotado
pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado, 4.
Deci,tio amparada conforme disposto no art, 123, VIll, "i", da lei
n"12670196.

RELATÓRIO

O caso vertente cuida de auto de infração lavrado por omissão de
informoções em arquivos mognéticos, refcrente às operaçBes mcrcantis praticadas pela empresa
autuada no exercício de 01/0112010 a 31112/2010. O ilícito liseal originou-se de uma ação fiscal
designada pela ordem de serviço n°. 2013.31741, objctivando executar aui/itoria fiscal Plena,
junto à empresa JFC Comérciu de rrcscntes c Utilidades. que exerce atividade comereial no mmo
varejista de ,uvenires, bijuterias e artesanatos. Auto de infração lavrado em 27102/20 14.

A ciência do início da ação fiscal roi rcalizada de rorma pcssoal,
conforme assinatura no termo de início de fiscalização n°. 2014.00707 de ns. 07, oportunidade em
que foi intimada a apresentar no pmm de 10 (dez) dias, livros c documentos fiseais/contábeis
descritos nO termo retro.
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A incrcpação i,scal foi instruída com o termo de inicio de
fiscalizaçãr> nO,. 2014.00707, lermo de intimaçiio nOs 2014.02530. termo de conclusão de
fiscalização n°, 2014.05171, Livros Fiscais Regislro de Entradas, Saídas e Apuraçiks du ICM,S:
Livros Inventários, Reduções Z. Bobinas e Nn/a,< Fiscais de Entradas. O auto de infração
descreveu o ilícito fiscal, ad litleram:

"OMITIR INFORJI,1AÇÕES EM ARQUIVOS MAGNÉTICOS OU
NESSES INFORMAR DADOS DIVERGENTES DOS
CONSTANTES NOS DOCUMENTOS FISCAIS. O
CONTRlRUINTE ENTREGOU OS ARQUIVOS ELETRÔNICOS
OlEF'S DOS MESES DE JAN A DEZ DE 2010 SEM OS
REGISTROS DOS ITENS DOS DOCUMENTOS FISCAIS DAS
OPERAÇÓES DE El\'TRADAS E SAíDAS DE MECADORIAS,
CONTRARIANDO A LEGISLAÇÃO DO ICMS, CONFORME
INFORMAÇÇÓES COMPLEMENTARES EM ANEXO." (sic).

Às informaçóes complementares, o autuante assinalou que através
do ato designatório de n°. 2013.31741, expediu o termo de inIcio de flscalilação nO.2014,00707.
pura dar inicio aos trabalho, <Jeaudiloria. O preposto fazendário encontrou laSlro para autuar a
empresa nas divergências apontadas no Livros ReKIslro de Emradas e Saldas e arquivu eletrônico
DIEF.

o audili1r sugeriu como penalidade. a preceituada no art. 123, VIlI,
alínea "I" da Lei 12.670/96, com alleraçilo dada pela Lei 13,418103, Ou seja, mlllta equivalente a
5% (cineo por cento) do valor das operações ou pre,tações omitidas ou illformada,
incorretamente, não inferior a 1.000 (um miI) lJ lirce' s pOl período de apuração. Por tai,,;falOS,foi
produzida a demollslração que se segue;
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A contribuinte tomou ciência da peça inaugural no próprio tenno,
conforme aposição de assinatura em 17102/2014 à fl. 02.

A contribuinte apresentou dia 17/03/2014 pedido de dilatação do
prazo do Auto de Infração por dez dias, às fls. 28, tal pedido foi acatado e o pralO postergado para
dia 31 do mesmo mês. A contribuinte apresentou del"sa tempestiva de fls. 32/35. oode afinnou
que a intimada apresentou todos os documentos solicitados, com exceção do Arquivo Magnético
2010 por motivo~ de força maior, pois a empresa perdeu sua posse devido a um incêndio ocorrido
no escritório administrativo. Alega-se qtle a contribuinte é beneficiada pela exceção prevista no
art. 2". inciw VII, alinea "a", IN n' 27/2009, de,obrigando-a assim da entrega dos registros !TE.
A intimada afirma recolher "mensal e relig;osamente" em dia o ICMS de sua, operações, assim
como não sofreu nenhuma autuação fiscal da Auditoria fiscal plen", t"mando inexistente qualquer
prejuizo ao eràrio estadual. Por fim, requer"u a IMPROCEDENCIA do auto de infração
2014.01764-9, por cabivel imperativo de justiça,

A julgadora mOi,ocrática, após um breve relato dos fatos, afastou os
argumentos de defesa deixando daro que a imimada não está protegida pelo art. 2', inci~o VII,
alinea "a", IN n" 27/2009, pois segundo o art. 3" do Decreto n" 27.668, de 23 de dezembro de
2004, aqueles contribuinte, cujo somatório seja igualou superior a R$ 900.000,00 estão obrigados
a apresentar à fiscalização o arquivo magnético com o, detalhes de iten, de mercadorias
constantes dos documento, fi,cais, Aindu observa que o contribuinte tem obrigação de fornecer os
documentos solicitados pelo agente do Fisco. A julgadora aproveita para lembrar que quando se
trata de infrações tributárias a re~ponsabilidade é objetiva, de fonna que indepcnde de culpa ou
intenção do agente ou re,ponsável. Considerando tais fato, decidiu por julg"r PROCEDENT~: a
pre,ente ação fiscal, intimando a empresa autuada a recolher aos cofres do Estado o valor de RS
74.463,66, com os devidos acréscimos legai~, dentro do prazo de 30 dins, a contar da data da
ciência de,sa decisão ou interpor recus" ao Cunselho de Recursos Tr;bulários dentro de igual
período.

A contribuinte apre,entou recur,o ordinário ás fls. 62/66 e
reafirmou as infonnações apresentada, em sua defesa. Acrescentou que a fiscalizada havia
apresentad" lOdos o, documentos solicitados. ademais que a julgadora utilizou-se do argumento
que "a matéria tratada é c()ncernente a não entrega de arquivo magnético", sendo este fato
divergente da acusaçào de "omissão de informações em arquivos magnéticos ou nes,e, infonnar
dados divergentes do, constantes no~ documentos fiscais", segundo a intimada islO,Ó caracteriza
o descumprimento de obrígaçãn acessória. A,fiscalizada declara novamente ser benefici~da pelo
art. 2", inciso VlI, alínea "a", IN n" 2712009. de modo que estaria desobrigada a apresentar os
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registros ITE. A intimada alega que o audilor agiu QCforma equivocada e imprudente, tornando os
fundamentos que levaram a lavratura <JoAulO epigrafado irreais. Por fim, arguill novamente a
IMPROCEDE!'\CIA »0 AUTO DE INFRAÇÃO 2014.01764-9. por cabivcl imperativo de
justiça.

A Con<ultoria Tributaria por intermédio do parecer 47/2015,
opinou pela reforma da decisão pmferida em I' instância, concedendo-lhe parcial procedência do
fcito fiscal e sugerindo reduçào na penalidade a ser aplicada.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso voluntário interposto por JFC COMÉRCIO DE
PRESENTES E UTILIDADES, em face da CÉLlll..A DE JULGAMEf\'TO DE I" INSTÂNCIA
objetivanci(), em sintese, a revisão da decisão exarada na instância originaria inerente ao auto de
infraçilo sob o n°, 112014.01764-9, O presente reeurso preenche as condições de admissibilidade,
rd7.ãopela qual dcle conheço,

No processo sub examine, a recorrente foi autuada por amissà(} de
infi"mações em arquivos maglléticas, referente às operações mercantis praticadas pela empresa
autuada no exercicio de 2010. '

Ao il1Lcim° deslinde da questão con,t31amos que o com;e1heiro
reconhece a repetitividade dos argumenlO5 apresel1tados pela defesa, assim como observamos que
este os considera parcialmente procedentes. A<;considerações se iniciam pela observância da
redação da infração presente na peça principal, destacando que tais aIOS são passíveis de
penalização, regulamentados pelo ar!. 123 VlJ1 "'I"da lei 12.670/96, que dil:

Arl, 113, ViJl-I) omilir infonnaçõe,. em arquiva.' magnéticos
ali ne<S~j in/orm"r dado" divergen/es dos conslaJllej nos
<locumen/o"1,seajs; mull" equlvaleme a 5% (cinco por cento)
do vulor da., operações ou preslaçiJes omilidas ou irifornwda.'
Incorrelamenle, nao inferior a 1,000 (W1'~mllj Ufirces por
periado de apuraçiio.
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Tendo observado tal fato e levando em conta todas as informações
prestadas pela autoridade fiscal, podemos c afirmar que o ilícito do qual se trata é ''<.Ieixar de
entregar ao fisco arquivo magnélico referente a operações com mercadorias ou prestação de
serviços",

O conselheiro rcafinna o equivoco do contribuinte ao alegar se
enquadrar na exceção proposta no art. 2" VI! "a", da IN n° 27(2009, que diz:

Arl. 2', A DIEF é o doclImento por meio do qual o contribuinte ded",-".
relalivamenle" <'adaperindo de apuração do rcus:
VIl _ os produ/o." mercadorias oU serviros ,e!crCllIO,' às operações de
enlrada e saida. por il"m e classificação jiscal. quando realizadas por: a)
u$lIário do sislema de l'm::essamenta Eletrônico de Dad"s - PED para
"mi,-,(io de documentos fiscais. cOm impre",úl0 em formulári"" comlnua.<
ou de segurança, exeeln Q eslabelecimenla varejiSla u",uário de ECF.

Pois a IN 612007, que acre.,cema Oart. 6" da IN 14/2005, trazem seu
texto a seguinte determinaçâo:

An 6"-B _ A exc<'Çàaprevista na ailnea 'a' do inciso Vll do arllgo r
NA-O SE APLICA QUANDO o COf',TRllUllNTE FOR INTIMADO OU
NOTIFICADO PELO AGENTE DO FISCO PARA PRESTAR AS
INFORMAÇÕES ECONÔMICO.-FISCAIS referente.' à., sua., operações
de entrada e de sa[dllpor produtos, mercadorias ou serviços.

DislO, entende-5e clarividente que o contribuinle possui dever dc
conceder 05 arquivos com os documenlo, solicilados pelo Fisco. assim como esclarece que
me,mo eSlando na condição de varejista e usuário da ECF não encontra-se desobrigado de tal
determinação, Tendo em vi,la que lal conduta dificulta ou impossibilita a vista dos documentos
neccssários, e, consequentcmcntc o recolbimento dos impostos devidos, determinou-se quc o
descumprimento de tal obrigação esta sujeito a penalização do contribuinte determinado pelo art.
123, VIII, "j", da lei 12.670/96, que diz: .

Arr. 213. VlfI _ i) deixar o contribuinle uH/ario de sistema eletr(Jnieo de
processamento de dados ou d~ equipamento ECF de entregar ao Fiseo
arquivo m"Rnélico refe'Tnte a operações eom mercodorias ou presl~çrJes
de se,vlç" "li entregá-lo em padrão diferente dIJ e.<l"belecido pela
ieglslat;<loOu, ~inda, em condições que impossibilitem o leitura dos dados
nele coulidas: mu"'" e'{,<imlente a 2% (do;",par cenlo) do valor lOtai das
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operoçfJe.' e prestaçôes de saídas de «<daperiado irregular, não inferior o
5,000 (dnco mil) Vfirces. sem prejuízo do arbitramenlo da impo,\1o
del'ido,

Para que se alcance a aUlenlicidade das informaçõe, enviada, é
~eces,;\rio ao fi,cal fazer a conferencia em seus arquivos magnéticos, para assim averiguar se a
movimentação das mercadorias constantes ~as notas fiscais, de forma i~dividualízada por suas
quantidades e prcços unitários, é fidedigna.

Devido à quantidade de circulação de mercadorias que a empresa
possuia acredila"SC que esta tinha condições, e, eonscquentemente, obrigação dc utilizar
equipamento que use arquivos magnéticos. Portanto, este é mais um agravante para a situação dn
contribuinte, já que optou por ignorar tal dever, rcgulado pelo exposto nOart, 285, ~I", do decreto
24.569/97, onde lê-se:

Art 1115. S r o e"iabeledmento que emilir dncumentos fiscais ou
escrilurar livros fiscais em eq,úpamen/() que ulilize ou lenha condição de
uli/i"l1r arquiva magnético, ou equivalente, ficará obrigado às e;>;iMncio,<
de"te Cl1pitulo, inciusive de apresenll1r em meio de Iransferénciu
elelrônico junto 11SEFAZ, na fonno, padrão,. e prazo" prel'iSIOS em
legislação especifi<'o. 11.' i/ljormações dos livros e demais docwnenlos
referidos nesle artigo e na legislação pertinenle, relaTivo.' às suas
ohrigaçfJes acessórios.

Desta forma surge o entcndimento de quc o contribuinte eSla
desohedecendo a norma presente nu legislaçiio tributária, sujeitando-se então a aplicação de
penalidade específica. Estando O contribuintc c1arame~te em desacordo com () art. 308, da lei
24.569/97, onde di7.que;

Ar/. 308. O eonlrib1linle fornecerá 00 Fisco, quando exigido, o:;
doe1lmellln.\'e orquivo magnético de que traia es/e Capítulo, nOP"o::ode 5
(cinco) dias e""lados do dala da ~xigi}llcia, sem prejuízo do uce.'.m
imediato às insll1loçiJ~s, ~quipamelllos e ú!(ormaçfJes em me/m'
maglléiicos.
Parágrafo único, Por oeesm imedialo elltende-se inc!""i"e O

famecimenlo dos recurms e infon~açôe,' necessárias para v~rificação ou
ex/roçiio de quai.'quer dados, tais como, senhas, manuais de apli<-l1/ivo.<e
sistemas opel'acia;/oi.\' "formas de de.,bloquáo de áreos de disco, "
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Tendo em vista os ralM citados reconheço a necessidade da
aplicação da penalidade disposta no art. ,123, VHI, '"i", da lei 0"12670/96, já disposta
anteriormente.

Ex posilis, VOTO pelo conhecimento do recuso ordinário, dando-
lhe provimento, para reformar o decisão proferida em ]' instância para, PARCIAL
PROCEDÊNCIA do feito fiscol, confonnc pare>:cr da Consulloria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO

Éo VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e disculid()s os presentes autos em que é recorrente JFC COME:RCIO DE
PRESENTES E UTILIDADES LTDA e recorrida CÉLUM DE JULGAMENTO DE 1"
INSTÂNCIA. A )' Cãmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade
de VOiOS,resolve conhecer do recurso ordinário interposto, resolve por unanimidade de votos, dar
parcial provimento ao recurso, julgandu PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação
fiscal, nos termos do volo do Conselheiro Relator, conforme parecer da Assessoria Processual
Tributária, adotado pelo representante da dOUl~Procuradoria Geral do Estado.

SAL4 DAS SESSÕES DA I" CÂMARA DE JULGAMEfI.'TO DO CONSELHO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaler<l, aos 0'\ de ._d .e 2015.

DE

Ann li Ma
Co elh ira

Vanessa Albuquerque Valente
Conselheiro

J, .tOo lves Feitosa
Conselheiro

Ao
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